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MOÇÃO Nº 0129/2017, 
Apresentado em Sessão Ordinária de: 21 de Agosto de 2017, 

AUTORIA:- Vereador Antonio Luiz Rodrigues. 
 
 
 
ASSUNTO: Congratula-se com toda Diretoria e, principalmente, 
com os Atletas, Membros, Integrantes e Colaboradores do 
“Lesionados Futebol Clube”, notadamente pela contribuição 
inestimável para com a campanha voltada para ajudar o nosso 
grande amigo Edson Luiz Pereira, carinhosamente conhecido 
como “Cafú”. 
 
Registre-se que aludida agremiação futebolística que conta 
com um grupo seleto de esportistas buscaram apoio na 
comunidade em geral e, assim, prestar apoio incondicional 
através de doações e ajuda humanitária em geral. 
 
Devemos, pois, louvar todos esses nossos amigos e atletas, 
notadamente pela maneira exemplar com que vêm se 
dedicando e pela forma destacável com que vêm 
preservando o verdadeiro espírito humanitário, em especial a 
todos estes grandes atletas membros desta respeitosa 
agremiação. 
 
Desta forma, renovamos as nossas congratulações e votos de 
sucesso a estes nossos amigos, atletas, coordenadores e 
colaboradores, entre outros, os quais não medem (nem 
mediram) esforços para o sucesso e a continuidade da referida 
associação.  
 
Que o carinho, o respeito e o empenho por eles dedicados, os 
façam atingir as metas almejadas. Nossos sinceros parabéns e 
que Deus os abençoe hoje e sempre! 
 



Página 2 de 2 
 

 
OFICIAR: A todos os homenageados, pelo carinho, apoio 
incondicional. 
 
 
REQUEIRO À MESA, ouvido o Douto Plenário, nos termos 
regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da presente 
sessão ordinária, nossos sinceros votos de congratulações aos 
homenageados. 
 
 
REQUEIRO AINDA QUE, que da aprovação desta sejam 
cientificados a todos os homenageados, desta feita, ao 
“Lesionados Futebol Clube”, na pessoa de sua Ilustre e 
Renomado Presidente, por óbvio, que extensivo a todos seus 
integrantes, asseverando-lhes os sinceros cumprimentos deste 
Legislativo Regentense. 
 
 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 21 de Agosto de 2.017. 
 
 
 
 
 

Vereador Antonio Luiz Rodrigues 


